
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRO

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

LEI N.º 3110/2021

Dispõe sobre a alteração da Lei nº 2684, de 08
de dezembro de 2016, conforme especifica.

A  Câmara  Municipal  de  Rio  Negro,  Estado  do  Paraná,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica alterado o parágrafo único do art.  1º  da  Lei  nº
2684,  de  08  de  dezembro  de  2016,  que  fixa  o  valor  para
pagamento de obrigações de pequeno valor- RPV, decorrentes
de decisões judiciais, nos termos do art. 100, parágrafos 3º e 4º
da  Constituição Federal,  que  passa  a  vigora  com a  seguinte
redação:

“Art. 1º...
Parágrafo  único.  Para  fins  desta  Lei  consideram-se  de
pequeno valor os débitos ou obrigações que tenham valor
igual  ou  inferior  a  07  (sete)  salários  mínimos  vigentes  à
época do pagamento”. (NR)

Art.  2º  Permanecem  inalterados  os  demais  dispositivos
previstos na Lei nº 2684, de 2016.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Negro, 11 de fevereiro de 2021.

JAMES KARSON VALÉRIO
Prefeito Municipal
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